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PROMESSA DE COMPRA E VENDA
INADIMPLENCIA DO PROMIT COMPRADOR

01. PRESIDENCIA DA REPUBLICA E MINISTERIOS — ORGANIZACAO - DISPOE SOBRE

EMENTA

LEI N° 9.649, DE 27 DE MAIO DE 1998 Dispde sobre a organiza¢éo da Presidéncia da Republica e dos
Ministérios, e da outras providéncias. O PRESIDENTE DA REPUBLICA, faco saber que 0 CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: CAPITULO | DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA SEGAO
| Da Estrutura Art 1° A Presidéncia da Republica é constituida, essencialmente, pela Casa Civil, pela
Secretaria-Geral, pela Secretaria de Comunicacao Social, pela Secretaria de Assuntos Estratégicos e pela
Casa Militar. § 1° Integram a Presidéncia da Republica como 6rgdos de assessoramento imediato no
Presidente da Republica: | - o Conselho de Governo; Il - o Advogado-Geral da Uniao; Il - o Alto Comando
das Forcas Armadas; IV - o Estado-Maior das Forcas Armadas. § 2° Junto a Presidéncia da Republica
funcionardo, como 6rgédos de consulta do Presidente da Republica: | - o Conselho da Republica; Il - o
Conselho de Defesa Nacional. SECAO Il Das Competéncias e da Organizag&o Art. 2° A Casa Civil da
Presidéncia Republica compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da Republica no desempenho
de suas atribuicBes, especialmente na coordenacdo e na integracdo da acdo do governo, na verificagdo
prévia e supletiva da constitucionalidade e legalidade dos atos presidenciais, no relacionamento com o
Congresso Nacional, com os demais niveis da Administracao Publica e com a sociedade, tendo como
estrutura basica, além do Conselho do Programa Comunidade Solidaria, o Gabinete e até cinco Subchefias,
sendo uma Executiva. Art 3° A Secretaria-Geral da Presidéncia da Republica compete assistir direta e
imediatamente ao Presidente da Republica no desempenho de um atribui¢cdes, especialmente na supervisao
e execucao das atividades administrativas da Presidéncia da Republica e supletivamente da
Vice-Presidéncia da Republica, tendo como estrutura basica: | - Gabinete; Il - Subsecretari a-Geral; Ill -
Gabinete Pessoal do Presidente da Republica; IV - Assessoria Especial; V - Secretaria de Controle Interno.
Art. 4° A Secretaria de Comunicacg&o Social da Presidéncia da Republica compete assistir direta e
imediatamente ao Presidente da Republica no desempenho de suas atribuicGes, especialmente nos
assuntos relativos a politica de comunicacgéo social do governo e de implantacao de programas informativos,
cabendo-lhe o controle, a superviséo e coordenacao da publicidade dos 6érgédos e entidades da
Administracéo Publica Federal, direta e indireta, e de sociedades sob controle da Uni&o, tendo como
estrutura basica o Gabinete e até quatro Subsecretarias, sendo uma Executiva. Art. 5° A Secretaria de
Assuntos Estratégicos da Presidéncia de Republica compete assistir direta e imediatamente ao Presidente
da Republica no desempenho de suas atribuicGes, especialmente no assessoramento sobre assuntos
estratégicos, inclusive politicas puablicas, na sua area de competéncia, na analise e avaliacdo estratégicas,
na definicdo de estratégias de desenvolvimento, na formulagdo da concepgéo estratégica nacional, na
promocéao de estudos, elaboracéo, coordenacéo e controle de planos, programas e projetos de natureza
estratégica, assim caracterizados pelo Presidente da Republica, e do macrozoneamento
ecoldgico-econdmico, bem como a execucao das atividades permanentes necessérias ao exercicio da
competéncia do Conselho de Defesa Nacional, tendo como estrutura bésica, além do Centro de Estudos
Estratégicos e do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a Seguranca das Comunicagdes, o Gabinete
e até trés Subsecretarias, sendo uma Executiva. Art. 6° A Casa Militar da Presidéncia da RepUblica compete
assistir direta e imediatamente ao Presidente da Republica no desempenho de suas atribui¢cdes, nos
assuntos referentes a administracéo militar, zelar pela segurancga pessoal do Chefe de Estado, do
Vice-Presidente da Republica, e respectivos familiares, assim como pela seguranca dos titulares dos 6rgéos
essenciais da Presidéncia da Republica, bem assim dos respectivos palacios presidenciais, tendo como



estrutura basica o Gabinete e até cinco Subchefias, sendo um Executiva. Art. 7° Ao Conselho de Governo
compete assessorar o Presidente da Republica na formulagdo de diretrizes da acdo governamental,
dividindo-se em dois niveis de atuacgéo: | - Conselho de Governo, integrado pelos Ministros de Estado, pelos
titulares dos 6rgéos essenciais da Presidéncia da Republica e pelo Advogado-Geral da Unido, que sera
presidido pelo Presidente da Republica, ou, por sua determinacgéo, pelo Ministro de Estado Chefe da Ca



